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PORTARIA N.038/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023.

CONSIDERANDO, que a AdministraÇão Pública Municipal e alicerçada nos princípios

elencados no art. 37, caput, da CF;

CONSIDERANDO, as disposições contidas na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de

2018;

CONSIDERANDO, as diretrizes contidas na ABNT NBR ISO IEC 2770112019;

CONSIDERANDO, a necessidade de o Poder Executivo Municipal criar mecanismos

de tratamento e proteção de dados pessoais para garantir o cumprimento a norma de

regência;

CONSIDERANDO, a publicação do Decreto no. 10.046, de 9 de outubro de 2019, o

qual dispôe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da

administração pública federal;
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"Dispõe sobre a Aprovação do Plano de

Ação/ROADMAP no âmbito do Poder Legislativo

Municipal a fim de identificar e planejar medidas

necessárias para adequaçáo do Legislativo

Local à Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais, nos termos do item 5.4.2 da ABNT

NBR ISO/IEC 27701'.2019 e diretrizes da Lei

Federal no. 13.70912018 (LGPD), e dá outras

providências".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO

de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuiçóes que lhe confere o art. 46, ll da Lei

Orgânica Municipal c/c art. 20, Vl do Regimento lnterno da Casa e,
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CONSIDERÂNDO, a publicação, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados

Pessoais, do Guia Orientativo para Definições dos Agentes de Tratamento de Dados

Pessoais e do Encarregado, em maio de 2Q21;

CONSIDERANDO, a publicação da Resolução CD/ANPD n' 1, de 28 de outubro de

2021, a qual regulamentou o Processo de Fiscalização e o Processo Administrativo

Sancionador no âmbito da Autoridadê Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

CONSIDERANDO, a publicação, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados

Pessoais, do Guia Orientativo para Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder

Público, em janeio de 2022;

CONSIDERANDO, a publicação da Portaria no. 38, de 12 de dezembro de 2022 que

criou o Grupo de Trabalho (GT.LGPD) no âmbito do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO, a publicação, pelo Ministério da Gestão e da lnovaÇão em Serviços

Públicos, da Portaria SGDiMGI no. 852, de 28 de março de 2023, a qual estabelece o

Programa de Privacidade e Segurança da lnformação (PPSI), no âmbito dos órgãos e

entidades da administração pública federal.

RESOLVE:

Art. 1'- Fica aprovado o Plano de Ação/ROADMAP em anexo no âmbito do Poder

Legislativo Municipal a Íim de identificar e planejar medidas necessárias para

adequação do Legislativo Local à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, nos

termos do item 5.4.2 da ABNT NBR ISO/IEC 27701 2019 e diretrizes da Lei Federat

no.'13.709/2018 (LGPD).

Art. 2'- Considera-se Plano de Ação/ROADMAp o conjunto de atividades que deverão

ser executadas pelos membros do Grupo de Trabalho para que a Câmara Municipal

de São Gabriel do Oeste cumpra com as exigências da LGpD.

Art. 30 - São objetivos do Plano de Açáo/ROADMAp
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l- lmplementar a Lei no. 13.709, de í4 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste;

ll - lmplantar as diretrizes estratégicas e operacionais da LGPD nos processos do

órgão, criando um mapa de estrada a ser percorrido pelos servidores designados;

lll - Promover a difusáo do conhecimento aos servidores públicos sobre a importância

da LGPD no conteío da Administração Pública;

lV - Oferecer maior clareza à gestão sobre os ciclos de vida dos dados pessoais;

V - Disseminar os conhecimentos necessários acerca do tema, conscientizando a

todos os servidores da casa sobre a importância do cuidado ao realizar o tratamento

de dados pessoais no órgão;

Vl - Definir mecanismos de governança para monitoramento do tratamento de dados

pessoais.

Vll - Estabelecer regras e boas práticas e de governança visando o adequado

tratamento de dados pessoais, definindo mecanismos internos de supervisão,

mitigação, resolução ou transferência de riscos;

Vlll - Avaliar sistemas, serviços e produtos sob a luz da LGPD, orientando a aplicação

de coneções necessárias;

Art.4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as

disposições em contrário, com efeitos retroativos desde a data de 14 de dezembro de

2022.

São Gabriel do Oeste, 09 de maio de 2023

il
FERNANDO ROCHA
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